
23500  Diário da República, 2.ª série — N.º 142 — 25 de julho de 2013 

g) Aprovar o mapa de férias, dar anuência à acumulação das mesmas 
e justificar e injustificar faltas, nos termos do Decreto -Lei n.º 100/99, de 
31 de março, e do Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, 
aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro;

h) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário e a prestação 
de trabalho em dias de descanso semanal, descanso complementar e 
feriados, nos termos do Decreto -Lei n.º 259/98, de 18 de agosto, e do 
Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, bem como a 
respetiva despesa;

i) Autorizar a inscrição e participação do pessoal do Gabinete em 
congressos, seminários, estágios, reuniões, colóquios, cursos de for-
mação e outras ações da mesma natureza que decorram em território 
nacional ou no estrangeiro;

j) Autorizar o pessoal do Gabinete a conduzir veículos do Estado 
afetos ao Gabinete.

2 — Designo a adjunta do meu Gabinete, licenciada Joana Malheiro 
Novo, para substituir a chefe do meu Gabinete nas suas ausências e 
impedimentos.

3 – O presente despacho produz efeitos a 1 de junho de 2013, ficando 
por este meio ratificados todos os atos praticados no âmbito da presente 
delegação, até à presente data.

12 de julho de 2013. — O Secretário de Estado da Alimentação e da 
Investigação Agroalimentar, Alexandre Nuno Vaz Baptista de Vieira e 
Brito.
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 Direção-Geral de Agricultura
e Desenvolvimento Rural

Aviso (extrato) n.º 9553/2013

Contrato de trabalho em funções públicas
por tempo indeterminado

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1, e do n.º 2 do 
artigo 37.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, conjugado com 
o n.º 3 do artigo 17.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, torna -se 
público que, na sequência da conversão automática do exercício de 
funções em mobilidade interna, em exercício de funções por tempo 
indeterminado, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 33.º da Lei 
n.º 53/2006, de 7 de dezembro, na redação que lhe foi conferida pelo 
n.º 11 do artigo 38.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, se 
procedeu à celebração de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com efeitos a 1 de janeiro de 2013, com a 
seguinte trabalhadora: 

Nome Carreira/Categoria Posição
remuneratória

Luísa Carolina Amaro Oli-
veira.

Técnico superior. . . Entre a 2.ª e a 3.ª

 15 de julho de 2013. — O Diretor -Geral, Pedro Teixeira.
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 Direção-Geral do Território

Despacho n.º 9812/2013
Com vista à execução das Condutas do Subsistema de Águas Re-

siduais de Arcas, veio a sociedade Águas de Trás -os -Montes e Alto 
Douro, S. A., empresa concessionária da exploração e gestão do Sistema 
Multimunicipal de Água e Saneamento de Trás -os -Montes e Alto Douro 
criado pelo Decreto -Lei n.º 270 -A/2001, de 6 de outubro, requerer a 
constituição de servidão administrativa de aqueduto público subterrâneo 
sobre dez parcelas de terreno localizadas no concelho de Moimenta da 
Beira (freguesia de Server).

Considerando que a declaração de utilidade pública, com caráter 
de urgência, das expropriações necessárias à realização das infraes-
truturas que integram candidaturas beneficiárias de cofinanciamento 
pelo Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional ou pelo Fundo 
de Coesão no âmbito do Quadro de Referência Estratégico Nacional 
2007 -2013 (QREN), aprovado pela Resolução do Conselho de Mi-
nistros n.º 86/2007, de 3 de julho, nomeadamente a infraestruturas de 

abastecimento de água e de saneamento de águas residuais previstas 
no Plano Estratégico de Abastecimento de Água e de Saneamento 
de Águas Residuais para o período de 2007 -2013 (PEAASAR II), 
aprovado pelo Despacho (2.ª serie) n.º 2339/2007, de 14 de fevereiro, 
está prevista no n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 123/2010, de 
12 de novembro, aplicável à construção de servidões administrativas 
por força do n.º 1 do artigo 7.º do mesmo diploma.

Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 123/2010, de 12 de novembro, os bens imóveis abrangidos pela de-
claração de utilidade pública devem ser determinados, sob proposta da 
entidade responsável pela implementação da infraestrutura, por despacho 
do membro do Governo da tutela;

Considerando que nos termos do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 123/2010, de 12 de novembro, a declaração de utilidade pública rela-
tiva à constituição de servidões administrativas necessárias à realização 
das referidas infraestruturas deve observar o procedimento previsto do 
mesmo diploma legal;

Considerando os documentos emitidos pela Comissão de Coordenação 
e Desenvolvimento Regional do Norte, pela Administração da Região 
Hidrográfica do Norte, I.P e pela Comissão Regional da Reserva Agrícola 
do Norte comprovativos do cumprimento dos regimes legais relativos 
à Reserva Ecológica Nacional e à utilização do domínio hídrico e à 
Reserva Agrícola Nacional bem como as condicionantes e medidas de 
minimização neles previstos.

Assim, no exercício das competências que me foram subdelegadas 
pelo Secretário de Estado do Ambiente e do Ordenamento do Ter-
ritório na alínea b) do n.º 1 do Despacho n.º 5877/2013, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 87, de 7 de maio de 2013, 
nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 2.º, no 
artigo 3.º e no n.º 1 do artigo 7.º, todos do Decreto -Lei n.º 123/2010, 
de 12 de novembro, e com os fundamentos constantes da Informação 
n.º 62/GJ/2013, de 22 de abril de 2013, da Direção -Geral do Território, 
determino o seguinte:

1 — São aprovados o mapa e as plantas anexos ao presente despacho 
e que dele fazem parte integrante, contendo a identificação e a locali-
zação dos bens imóveis a sujeitar a servidão administrativa abrangidos 
pela declaração de utilidade pública, com caráter de urgência, a que 
se refere o n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 123/2010, de 12 de 
novembro.

2 — A servidão administrativa a que se refere o número anterior, 
incide sobre uma faixa de 3 metros de largura, com 1,5 metros de lar-
gura para cada lado do eixo longitudinal da conduta, implicando os 
seguintes encargos:

a) A ocupação permanente do subsolo na zona da instalação da con-
duta;

b) A proibição de mobilizar o solo a mais de 50 cm de profundi-
dade numa faixa de 1 metro para cada lado do eixo longitudinal da 
conduta;

c) A proibição de plantio de árvores e arbustos numa faixa de 3 metros 
(1,5 metros para cada lado do eixo longitudinal da conduta);

d) A proibição de qualquer construção a uma distância inferior a 
1,5 metros do eixo longitudinal da conduta.

3 — Os atuais e subsequentes proprietários, arrendatários ou a qual-
quer título possuidores dos terrenos em causa, ficam obrigados a respeitar 
e reconhecer o ónus constituído, bem como a zona aérea e subterrânea de 
incidência, mantendo livre a respetiva área e a consentirem, sempre que 
se mostre necessário, no acesso e ocupação pela entidade beneficiária, 
para a realização de obras de construção, reparação, vigilância, manu-
tenção e exploração da conduta, circuitos de dados e outras componentes 
das infraestruturas ou que ao mesmo possam estar associadas, nos termos 
e para os efeitos do preceituado nos artigos 1.º e 2.º do Decreto -Lei 
n.º 34021, de 11 de outubro de 1944.

4 — O mapa e as plantas referidos no n.º 1 podem ser consultados na 
sede da sociedade Águas de Trás -os -Montes e Alto Douro, S. A., sita 
na Avenida Osnabruck, n.º 29, 5000 -427 Vila Real, e na Direção  -Geral 
do Território, sita na Rua Artilharia Um, n.º 107, 1099 -052 Lisboa, nos 
termos previstos na Lei n.º 46/2007, de 24 de agosto, que regula o acesso 
aos documentos administrativos e a sua reutilização.

5 — Os encargos com as servidões administrativas resultantes deste 
despacho são da responsabilidade da sociedade Águas de Trás -os -Montes 
e Alto Douro, S. A., devendo ser efetuado o depósito ou caução a que 
se refere o artigo 20.º do Código das Expropriações, de acordo com o 
disposto no n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 123/2010, de 12 de 
novembro.

5 de julho de 2013. — O Diretor -Geral, Paulo V. D. Correia. 




